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1. INTRODU¢ëO 

Este documento apresenta o Estudo de Impacto Ambiental (EIA) com vistas à formalização do processo 

de Licença de Operação Corretiva ï LOC para operação da Barragem do Sistema Vargem das Flores, 

localizada nos municípios de Contagem e Betim, estado de Minas Gerais. 

O Sistema Vargem das Flores iniciou sua operação no ano de 1974, nos municípios de Betim e 

Contagem, pertencente à Região Metropolitana de Belo Horizonte ï RMBH. O Sistema é composto pela 

barragem, Estação de Tratamento de Água ï ETA e o reservatório. O reservatório ocupa área de 495 

ha e a ETA possui capacidade nominal de operação de 1.300 L/s. O Sistema Vargem das Flores é parte 

integrante do Sistema de Abastecimento de Água da RMBH, sendo seu principal objetivo social 

assegurar o fornecimento de água para o consumo humano em quantidades adequadas à população, 

importância destacada pela Organização Mundial da Saúde ï OMS. 

Este Estudo de Impacto Ambiental foi elaborado em conformidade com o Termo de Referência 

DTE/SPDA/USCA 005/2022, publicado pela COPASA em janeiro de 2022. 

Os estudos foram conduzidos por uma equipe multidisciplinar de profissionais que realizou a integração 

dos temas estudados na região de inserção do reservatório com as características do projeto de 

engenharia disponibilizado pela COPASA. São apresentados os diagnósticos dos meios físico, biótico 

(fauna e flora) e socioeconômico no contexto atual. Deste modo, foi possível avaliar os potenciais 

impactos ambientais associados à sua operação e propor um conjunto de medidas e ações consideradas 

como necessárias à prevenção, ao controle, à mitigação e à compensação das interferências ambientais 

prognosticadas, nos temas referentes aos meios físico, biótico e socioeconômico. Para sua elaboração, 

foram consideradas as legislações e normativas vigentes que tratam da temática ambiental. 

Em termos de estrutura, este documento apresenta a Legislação Ambiental aplicável ao licenciamento 

da operação da Barragem do Sistema Vargem das Flores nas instâncias federal, estadual e municipal e 

descreve sua Caracterização, com as informações técnicas pertinentes baseadas nos projetos 

executivos elaborados por empresas especializadas, bem como os Critérios Locacionais do 

Enquadramento do empreendimento. Após a definição das Áreas de Influência e descrição detalhada 

da metodologia usada na elaboração dos trabalhos, o documento apresenta o Diagnóstico Ambiental 

para os meios físico, biótico e socioeconômico. Segue-se com a apresentação dos Passivos Ambientais, 

elaboração de uma Análise Integrada dos fatores ambientais, incluindo considerações e Prognóstico, 

Avaliação dos Impactos Ambientais resultantes da operação da barragem e reservatório, com propostas 

para Ações de Controle, Mitigação e de Compensação dos referidos impactos - medidas essenciais para 

avaliar a viabilidade ambiental da sua operação no âmbito do Plano de Controle Ambiental ï PCA, e 

Conclusões finais dos estudos. 

Especificamente, este Volume I apresenta as Informações Gerais com identificação do Empreendimento, 

Empreendedor e empresa responsável pelos estudos, incluindo equipe técnica, Justificativa, Aspectos 

Legais, Caracterização da Barragem do Sistema Vargem das Flores, Critérios Locacionais do 

Enquadramento do empreendimento e suas Áreas de Influência. 

O Consórcio Ambiental COPASA, constituído pelas empresas TRACTEBEL ENGINEERING e MYR 

PROJETOS SUSTENTÁVEIS, é a instituição responsável pela elaboração deste Estudo de Impacto 

Ambiental ï EIA, do Relatório de Impacto Ambiental ï RIMA, do Plano de Controle Ambiental ï PCA, 

Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno de Reservatório Artificial ï PACUERA e Programa 

de Educação Ambiental ï PEA.  
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A estrutura e conteúdo do presente documento buscou seguir, o mais fielmente possível, as diretrizes 

contidas no Termo de Referência supracitado (COPASA, 2022), bem como as avaliações técnicas dos 

profissionais da empresa TRACTEBEL, responsável pela elaboração deste estudo, e técnicos da 

COPASA. Dessa forma, o projeto em tela visa instruir o processo de licenciamento ambiental de 

solicitação da Licença de Operação Corretiva (LOC). 
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2. INFORMA¢ìES GERAIS 

No Quadro 2-1, Quadro 2-2 e Quadro 2-3 a seguir são apresentados os dados do empreendimento, do 

empreendedor e da empresa responsável pelos estudos ambientais. 

Quadro 2-1 - Identificação do Empreendimento. 

EMPREENDIMENTO Barragem do Sistema Vargem das Flores 

CNPJ 17.281.106/0001-03 

LOCALIZAÇÃO Municípios de Betim e Contagem, estado de Minas Gerais. 

 

Quadro 2-2 ï Identificação do Empreendedor. 

EMPREENDEDOR Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA 

CNPJ 17.281.106/0001-03 

ENDEREÇO 
Rua Mar de Espanha, 525, Bairro Santo Antônio, Belo Horizonte ï MG. CEP: 

30330-900 

CONTATO Alessandro de Oliveira Palhares 

TELEFONE (31) 3250-1815 

E-MAIL alessandro.palhares@copasa.com.br 

 

Quadro 2-3 ï Identificação da empresa responsável pelos estudos. 

EMPREENDEDOR Tractebel Engineering Ltda 

CNPJ 33.633.561/0001-87 

ENDEREÇO 
Rua Paraíba, 1122 Conjunto 1401, 14º andar, Funcionários, Belo Horizonte ï 

MG, CEP 30130-918 

CONTATO Cristiane Vieira 

TELEFONE (31) 3249-7600 

E-MAIL cristiane.vieira@tractebel.engie.com 
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2.1. EQUIPE TÉCNICA 

No Quadro 2-4, a seguir, é apresentada a equipe responsável pela elaboração do EIA da Barragem do Sistema Vargem das Flores. As respectivas ARTs 

são disponibilizadas no Anexo I e os Cadastros Técnico Federal IBAMA no Anexo II. 

Quadro 2-4 ï Equipe Técnica 

NOME FORMAÇÃO ATUAÇÃO ART (Anexo I) CTF Ibama (Anexo II) 

Cristiane Peixoto Vieira 
Engenheira Civil e Mestre em Hidrologia 

geral 

Gerente do Projeto 

(EIA/RIMA, PCA e PACUERA) 

MG20231858907 

MG20242836839 

MG20243417712 

2010648 

Luciana Cláudia Neves Melo 
Bióloga, Mestre e Doutora em Biologia 

Vegetal 
Gestora de Unidade de Negócios 

- 2019589 

Marcelo Oliveira Santos 
Engenheiro Florestal, Mestre em Práticas 

em Desenvolvimento Sustentável 

Gerente do Projeto (EIA/RIMA, PCA e 

PACUERA) e Meio Biótico ï Flora 

MG20231858907 6262289 

Alexandre Luiz Canhoto de 

Azeredo 
Geólogo 

Coordenação Meio Físico 

(EIA/RIMA, PCA e PACUERA) 

MG20231893420 

MG20242836787 

MG20243417695 

567608 

Alex Johnny Simplício 
Engenheiro Civil, Mestre em. Engenharia de 

Recursos Hídricos e Ambiental  
Meio Físico (EIA/RIMA, PCA e PACUERA) 

MG20231858907 

MG20242836816 

MG20243417747 

7767962 

Amanda Leroy Ferreira Alves 
Engenheira Ambiental e Mestre em  

Tecnologia Ambiental 
Meio Físico (EIA/RIMA, PCA e PACUERA) 

- 8103930 

Isabela Fernanda Chaves 

Ramos 
Engenheira Ambiental Meio Físico (EIA/RIMA, PCA e PACUERA) 

- 8192037 

Jade de Melo Albanaz Estudante de Biologia 
Meio Biótico ï Flora 

(estagiária EIA/RIMA, PCA e PACUERA) 

- - 

Vitor Pimenta Abrahão 
Biólogo e Doutor em Ciências, com ênfase 

em Zoologia 

Meio Biótico ï Ictiólogo 

(EIA/RIMA, PCA e PACUERA) 

20221000115333 5693186 

Guilherme Ruas Medeiros 
Biólogo e Doutor em Ecologia e Recursos 

Naturais 

Meio Biótico ï Liminólogo 

(EIA/RIMA, PCA e PACUERA) 

20221000115396 609203 
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NOME FORMAÇÃO ATUAÇÃO ART (Anexo I) CTF Ibama (Anexo II) 

Suzy Emídio Ribeiro Bióloga e Doutora em Ecologia 
Meio Biótico ï Mastofauna 

(EIA/RIMA, PCA e PACUERA) 

- 4718388 

Isabel Moreira Vargas Bióloga 
Meio Biótico ï Avifauna 

(EIA/RIMA, PCA e PACUERA) 

- 7939476 

Carla da Silva Guimarães 
Bióloga, Mestre em Biologia Animal e 

Doutora em Ecologia e Conservação 

Meio Biótico ïHerpetofauna 

(EIA/RIMA, PCA e PACUERA) 

- 5154671 

Fabrício Nunes Costa Engenheiro Ambiental 
Coordenação Meio Socioeconômico 

(EIA/RIMA, PCA e PACUERA) 

MG20243417835 5364611 

Elisângela Izidora Januário Cientista Socioambiental 
Meio Socioeconômico 

(EIA/RIMA, PCA e PACUERA) 

- 7991573 

Luciano Ferraz Andrade Geografia 
Coordenação Geoprocessamento 

(EIA/RIMA, PCA e PACUERA) 

- 5552542 

Eduardo Souto Martins Geografia 
Geoprocessamento 

(EIA/RIMA, PCA e PACUERA) 

- 8666890 
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3. JUSTIFICATIVA 

A Deliberação Normativa ï DN do Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM nº 217, de 06 de 

dezembro de 2017, estabelece critérios para classificação, segundo o porte e potencial poluidor, bem 

como os critérios locacionais a serem utilizados para definição das modalidades de licenciamento 

ambiental de empreendimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais no Estado de Minas 

Gerais para fins de licenciamento ambiental. 

Conforme estabelecido nesta DN citada, o empreendimento Barragem de acumulação de água para 

abastecimento público, industrial e na mineração ou para perenização está sujeito ao licenciamento 

ambiental (código E-03-01-8), com potencial poluidor/degradador Grande.  

O Sistema Vargem das Flores, composto pela barragem Vargem das Flores, suas estruturas, o 

reservatório e a Estação de Tratamento de Água, teve sua criação motivada para suprir as necessidades 

de abastecimento de água da Região Metropolitana de Belo Horizonte ï RMBH, abastecendo os 

municípios de Betim, Contagem e outras cidades da RMBH. 

Sendo assim, a barragem foi construída pela prefeitura de Contagem, sobretudo, como resposta à crise 

de desabastecimento de água que atingia a região, principalmente na cidade de Belo Horizonte, 

integrando o Sistema de Abastecimento de Água da RMBH, sendo parte também do grande Sistema 

Produtor da Bacia do Paraopeba, juntamente com o Sistema Rio Manso e Serra Azul. 

Visando sua regularização ambiental, a COPASA MG, ciente de suas obrigações à luz da legislação 

ambiental vigente, iniciou o processo de Licença de Operação Corretiva para a operação da barragem 

do Sistema Vargem das Flores por meio do requerimento de licença/processo técnico nº 02043/2019, 

com emissão do FOB nº 0060209/2019, o qual solicita a elaboração de Estudo e Relatório de Impacto 

Ambiental EIA/RIMA, Plano de Controle Ambiental ï PCA, Plano Ambiental de Conservação e Uso do 

Entorno de Reservatório Artificial ï PACUERA e Programa de Educação Ambiental - PEA. 
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4. ASPECTOS LEGAIS 

Em matéria ambiental, a Constituição da República de 1988 determinou a competência concorrente 

entre União, Estados e Municípios para legislar sobre as seguintes matérias: florestas, caça, pesca, 

fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e 

controle da poluição (art. 24, VI); proteção ao patrimônio, histórico, cultural, artístico, turístico e 

paisagístico (art. 24, VII); responsabilidade por danos ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico (art. 24, VIII). No âmbito desta competência 

concorrente cabe à União, o estabelecimento de normas gerais, válidas em todo o território Nacional 

(art. 24, §1º); aos Estados, o estabelecimento de normas suplementares (art. 24, § 2º); enquanto aos 

Municípios cabe o estabelecimento de normas que visem atender aos interesses locais (art. 30, I). 

Além da competência legislativa, a Constituição da República de 1988 atribuiu aos entes federativos 

competência executiva comum para proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, 

artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos (art. 23, 

III); proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer das suas formas (art. 23, VI); preservar 

as florestas, a fauna e a flora (art. 23, VII); registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos 

de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios (art. 23, XI). 

Neste tópico são abordados os aspectos legais e normativos aplicáveis ao projeto, concentrando na 

identificação da legislação ambiental aplicável aos aspectos e impactos ambientais da barragem e 

reservatório do Sistema Vargem da Flores. Para este fim, foi considerada a divisão político-administrativa 

da Federação Brasileira em suas três esferas do Poder (Federal, Estadual e Municipal), com as suas 

competências para edição de normas legais (competência legislativa) e para o licenciamento ambiental 

(competência executiva), fixadas na Constituição da República de 1988. Para a legislação municipal 

foram considerados os municípios de Contagem e Betim, onde a Barragem do Sistema Vargem das 

Flores encontra-se implantada. 

Neste tópico são analisadas as legislações e normas ambientais aplicáveis à tipologia do 

empreendimento e sua localização, em níveis federal, estadual e municipal. 

Legislações e instrumentos normativos federais: 

- Constituição da República Federativa do Brasil de 1998, Art. 23 estabelece competência comum 

para União, Estados e Municípios protegerem o meio ambiente. Art. 170 e 225 atribui ao Poder 

Público o dever de exigir, na forma da lei, a realização de estudo de impacto ambiental, 

previamente à instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa 

degradação do meio ambiente.; 

 

- Lei nº 5.197, de 03 de janeiro de 1967, que dispõe sobre a proteção à fauna silvestre; 

 

- Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional de Meio 

Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação; 

 



  

 

 

 
 

 

 11  / 48   
 

 

- Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011, fixa normas, nos termos dos incisos III, VI 

e VII do caput e do parágrafo único do Art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre 

a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações administrativas decorrentes 

do exercício da competência comum relativas à proteção das paisagens naturais notáveis, à 

proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer de suas formas e à preservação 

das florestas, da fauna e da flora; e altera a Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981. 

 

- Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 

educação ambiental; 

 

- Lei Federal nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que institui a Política Nacional de Recursos 

Hídricos, cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o Inciso 

XIX do artigo 21 da Constituição Federal, e altera o artigo 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 

1990, que modificou a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989; 

 

- Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, Lei de Crimes Ambientais, que dispõe sobre 

as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 

ambiente; 

 

- Lei Federal nº 9.984, de 17 de julho de 2000, que dispõe sobre a criação da Agência Nacional 

de Águas - ANA, entidade federal de implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos 

e de coordenação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, e dá outras 

providências; 

 

- Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que regulamenta o artigo 225 §1º, incisos I, II, III e 

VII da Constituição Federal, institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza; 

 

- Lei Federal nº 10.165, de 27 de dezembro de 2000, que altera a Lei nº 6.938, de 31 de agosto 

de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional de Meio ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação. 

 

- Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que regulamenta os artigos 182 e 183 da 

Constituição Federal, estabelece diretrizes gerais da política urbana; 

 

- Lei Federal nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a utilização e proteção da 

vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica; 

 

- Lei Federal nº 11.445. de 05 de janeiro de 2007, que institui a Lei de Saneamento Básico; 

 

- Lei Federal nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, Política Nacional de Resíduos Sólidos, que tem 

como objetivo principal o gerenciamento dos resíduos sólidos no Brasil; 

 

- Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012, dispõe sobre a proteção da vegetação nativa, 

altera as Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996 e 11.428, 

de 22 de dezembro de 2006, revoga as Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965 e 7.754, de 

14 de abril de 1989, e a Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001; 
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- Lei Federal 14.285, de 29 de dezembro de 2021, que altera as Leis nºs 12.651, de 25 de maio 

de 2012, que dispõe sobre a proteção da vegetação nativa, 11.952, de 25 de junho de 2009, que 

dispõe sobre regularização fundiária em terras da União, e 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 

que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano, para dispor sobre as áreas de preservação 

permanente no entorno de cursos dô§gua em §reas urbanas consolidadas; 

 

- Decreto Federal nº 99.247, de 06 de junho de 1990, que regulamenta a Política Nacional de Meio 

Ambiente e dá outras providências; 

 

- Decreto Federal nº 6.660 de 02 de novembro de 2008, que regulamenta dispositivos da Lei nº 

11.428, de 22 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação 

nativa do Bioma Mata Atlântica; 

 

- Decreto Federal nº 7.217, de 21 de junho de 2010, que regulamenta a Lei nº 11.445, de 5 de 

janeiro de 2007, que estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico, e dá outras 

providências; 

 

- Decreto Federal 10.936, de 12 de janeiro de 2022, que regulamenta a Lei 12.305, de 2 de agosto 

de 2010, que por sua vez institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; 

 

- Instrução Normativa IBAMA nº 02, de 27 de março de 2012, que estabelece bases técnicas para 

programas de educação ambiental apresentados como medidas mitigadoras ou compensatórias, 

em cumprimento às condicionantes das licenças ambientais emitidas pelo IBAMA; 

 

- Resolução CONAMA nº 1, de 23 de janeiro de 1986, que dispõe sobre as definições, as 

responsabilidades, os critérios básicos e as diretrizes gerais para uso e implementação da 

Avaliação de Impacto Ambiental - EIA/RIMA; 

 

- Resolução CONAMA nº 302, de 13 de março de 2002, que dispõe sobre os parâmetros, 

definições e limites de Áreas de Preservação Permanente de reservatórios artificiais e o regime 

de uso do entorno; 

 

- Resolução CONAMA nº 357, de 17 de março de 2005, que dispõe sobre a classificação dos 

corpos de água e diretrizes ambientais para o seu enquadramento, bem como estabelece as 

condições e padrões de lançamento de efluentes, e dá outras providências; 

 

- Resolução CONAMA nº 369, de 28 de março de 2006, que dispõe sobre os casos excepcionais, 

de utilidade pública, interesse social ou baixo impacto ambiental, que possibilitam a intervenção 

ou supressão de vegetação Em Área de Preservação Permanente ï APP; 

 

- Resolução CONAMA nº 388, de 23 de fevereiro de 2007, que dispõe a convalidação das 

Resoluções que definem a vegetação primária e secundária nos estágios inicial, médio e 

avançado de regeneração da Mata Atlântica; 

 

- Resolução CONAMA nº 428, de 17 de dezembro de 2010, que dispõe, no âmbito do 

licenciamento ambiental, sobre a autorização do órgão responsável pela administração da 

Unidade de Conservação - UC, de que trata o art. 36, § 3º, da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 

2000, bem como sobre a ciência do órgão responsável pela administração da UC no caso de 

licenciamento ambiental de empreendimentos não sujeitos a EIA-RIMA e dá outras providências; 
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- Resolução CONAMA nº 429, de 28 de fevereiro de 2011, que dispõe sobre a metodologia de 

recuperação das Áreas de Preservação Permanente ï APPs; 

 

- Portaria MMA nº 148, de 07 de junho de 2022, que altera os Anexos da Portaria nº 443, de 17 

de dezembro de 2014, da Portaria nº 444, de 17 de dezembro de 2014, e da Portaria nº 445, de 

17 de dezembro de 2014, referentes à atualização da Lista Nacional de Espécies Ameaçadas de 

Extinção. 

 

- Portaria MMA nº 300, de 13 de dezembro de 2022, que reconhece a Lista Nacional de espécies 

da ameaçadas de extinção. 

 

- IBAMA Guia para Elaboração dos Programas de Educação Ambiental no Licenciamento 

Ambiental Federal, 2019; 

 

- Normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; 

 

- Normas Regulamentadoras de Medicina e Segurança do Trabalho; 

 

- Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego. 

 

Legislações e instrumentos normativos estaduais: 

- Constituição do Estado de Minas Gerais, promulgada em 21 de setembro de 1989, Art. 10, 11 e 

214, estabelecem que ao Estado compete a proteção do meio ambiente e que todos têm direito 

a meio ambiente ecologicamente equilibrado; 

 

- Lei Estadual nº 7.772, de 08 de setembro de 1980, que dispões sobre a proteção, conservação 

e melhoria do meio ambiente; 

 

- Lei Estadual nº 9.743, de 15 de dezembro de 1988, que declara de interesse comum, de 

preservação permanente e imune de corte o ipê-amarelo;  

 

- Lei Estadual nº 10.883, de 02 de outubro de 1992, que declara de preservação permanente, de 

interesse comum e imune de corte, no Estado de Minas Gerais, o Pequizeiro (Caryocar 

brasiliensis);  

 

- Lei Estadual nº 13.199, de 29 de janeiro de 1999, que dispõe sobre a Política Estadual de 

Recursos Hídricos; 

 

- Lei Estadual nº 13.635, de 12 de julho de 2000, que declara o Buriti de interesse comum e imune 

a corte. Alterada pela Lei nº 22.919, de 12 de janeiro de 2018; 

 

- Lei Estadual nº 14.184, de 31 de janeiro de 2002, que dispõe sobre o processo administrativo no 

âmbito da Administração Pública Estadual; 

 

- Lei Estadual nº 15.441, de 11 de janeiro de 2005, que regulamenta o Inciso I do §1º do Artigo 

214 da Constituição do Estado; 

 

- Lei Estadual nº 16.197, de 26 de junho de 2006, que cria a Área de Proteção Ambiental de 

Vargem das Flores, situada nos municípios de Betim e Contagem, e dá outras providências; 
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- Lei Estadual nº 20.922, de 16 de outubro 2013, que dispõe sobre as políticas florestal e de 

proteção à biodiversidade no Estado; 

 

- Lei Estadual nº 22.919, de 12 de janeiro de 2018, que altera a Lei nº 13.635, de 12 de julho de 

2000, que declara o Buriti de interesse comum e imune a corte; 

 

- Lei Estadual nº 23.795, de 15 de janeiro de 2021, que Institui a Política Estadual de Atingidos por 

Barragens - PEAB; 

 

- Decreto Estadual nº 41.578, de 08 de março de 2001, que regulamenta a Lei nº 13.199/99, que 

dispõe sobre a Política Estadual de Recursos Hídricos; 

 

- Decreto Estadual nº 47.383, de 02 de março de 2018, que estabelece normas para licenciamento 

ambiental, tipifica e classifica infrações às normas de proteção ao meio ambiente e aos recursos 

hídricos; 

 

- Decreto Estadual nº 47.705, de 04 de setembro de 2019, que estabelece normas e 

procedimentos para a regularização de uso de recursos hídricos de domínio do Estado de Minas 

Gerais; 

 

- Decreto Estadual nº 47.749, de 11 de novembro de 2019, que dispõe sobre os processos de 

autorização para intervenção ambiental e sobre a produção florestal no âmbito do Estado de 

Minas Gerais; 

 

- Resolução CONAMA nº 001, de 23 de janeiro de 1986, dispõe sobre as definições, as 

responsabilidades, os critérios básicos e as diretrizes gerais para uso e implementação da 

Avaliação de Impacto Ambiental; 

 

- Resolução CONAMA n° 237, de 19 de dezembro de 1997, dispõe sobre o licenciamento 

ambiental; 

 

- Resolução Conjunta SEMAD/IEF nº 2.749, de 15 de janeiro de 2019, que dispõe sobre os 

procedimentos relativos às autorizações para manejo de fauna silvestre terrestre e aquática na 

área de influência de empreendimentos e atividades consideradas efetiva ou potencialmente 

causadoras de impactos à fauna, sujeitas ou não ao licenciamento ambiental; 

 

- Resolução Conjunta SEMAD/IEF nº 3.022, de 19 de novembro de 2020, que dispõe sobre os 

processos de autorização para intervenção ambiental no âmbito do Estado de Minas Gerais; 

 

- Resolução Conjunta SEMAD/IEF nº 3.102, de 26 de outubro de 2021, que dispõe sobre os 

processos de autorização para intervenção ambiental no âmbito do Estado de Minas Gerais e dá 

outras providências; 

 

- Resolução Conjunta SEMAD/IEF nº 3.162, de 20 de julho de 2022, que altera a Resolução 

Conjunta SEMAD/IEF n° 3.102, de 26 de outubro de 2021, que dispõe sobre os processos de 

autorização para intervenção ambiental no âmbito do Estado de Minas Gerais; 

 

- Decreto nº 48.707, de 25 de outubro de 2023, contém o Estatuto da Fundação Estadual do Meio 

Ambiente e dá outras providências; 
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- Deliberação Normativa Conjunta COPAM/CERH-MG nº 01, de 05 de maio de 2008, que dispõe 

sobre a classificação dos corpos de água e diretrizes ambientais para o seu enquadramento, 

bem como estabelece as condições e padrões de lançamento de efluentes; 

 

- Deliberação Normativa Conjunta COPAM/CERH-MG nº 08, de 21 de novembro de 2022, que 

dispõe sobre a classificação dos corpos de água e diretrizes ambientais para o seu 

enquadramento, bem como estabelece as condições e padrões de lançamento de efluentes; 

 

- Deliberação Normativa CERH nº 07, de 04 de novembro de 2002, que estabelece a classificação 

dos empreendimentos quanto ao porte e potencial poluidor, tendo em vista a legislação de 

recursos hídricos do Estado de Minas Gerais, e dá outras providências; 

 

- Deliberação Normativa CERH Nº 31, de 26 de agosto de 2009, estabelece critérios e normas 

gerais para aprovação de outorga de direito de uso de recursos hídricos para empreendimentos 

de grande porte e com potencial poluidor, pelos comitês de bacias hidrográficas; 

 

- Deliberação Normativa COPAM nº 147, de 30 de abril de 2010, que aprova a Lista de Espécies 

Ameaçadas de Extinção da Fauna do Estado de Minas Gerais; 

 

- Deliberação Normativa COPAM nº 214, de 26 de abril de 2017, que estabelece as diretrizes para 

a elaboração e a execução dos Programas de Educação Ambiental no âmbito dos processos de 

licenciamento ambiental no Estado de Minas Gerais; 

 

- Deliberação Normativa COPAM nº 217 de 06 de dezembro de 2017, que estabelece critérios 

para a classificação, segundo o porte e potencial poluidor, bem como os critérios locacionais a 

serem utilizados para definição das modalidades de licenciamento ambiental de 

empreendimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais no Estado de Minas Gerais; 

 

- Deliberação Normativa COPAM nº 238, de 26 de agosto de 2020, que altera a Deliberação 

Normativa Copam nº 214, de 26 de abril de 2017, que estabelece as diretrizes para a elaboração 

e a execução dos Programas de Educação Ambiental no âmbito dos processos de licenciamento 

ambiental no Estado de Minas Gerais; 

 

- Portaria IGAM nº 48, de 04 de outubro de 2019, que estabelece normas suplementares para a 

regularização dos recursos hídricos de domínio do Estado de Minas Gerais; 

 

- Instrução de Serviço SISEMA nº 01, de 07 de março de 2017, que dispõe sobre os procedimentos 

a serem realizados no âmbito das Superintendências Regionais de Meio Ambiente ï SUPRAMs 

e da Superintendência de Projetos prioritários, relativos à formalização e análise do Plano 

Ambiental de Conservação e Uso do Entorno de Reservatório Artificial ï PACUERA no âmbito 

do licenciamento ambiental; 

 

- Instrução de Serviço SISEMA nº 04, de 20 de abril de 2021, que define procedimentos para 

formalização e análise de PACUERA no âmbito do Licenciamento Ambiental;; 

 

- Instruções complementares a serem fornecidas pela Unidade Gestora do Contrato, pelas Áreas 

Operacionais, de Meio Ambiente e de Obras da COPASA MG, relativas às situações particulares 

a serem atendidas em cada caso; 
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- Termo de Referência Geral para Elaboração de Estudo de Impacto Ambiental - EIA e Relatório 

de Impacto Ambiental - RIMA para Licenciamento Prévio elaborado pelo Sistema Estadual de 

Meio Ambiente e Recursos Hídricos ï SISEMA; 

 

- Políticas Institucionais e Plano de Integridade da COPASA MG disponíveis em: Política 

Ambiental; 

 

- Resoluções Normativas da Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento de Água e de 

Esgotamento Sanitário do Estado de Minas Gerais (Arsae-MG); 

 

Legislações e instrumentos normativos municipais: 

- Lei nº 2.963, de 04 de dezembro de 1996, que institui o Plano Diretor do Município de Betim. 

 

- Lei nº 4.574, de 02 de outubro de 2007, que dispões sobre a revisão do Plano Diretor do 

Município de Betim. 

 

- Lei nº 5.177, de 10 de agosto de 2011, que altera a Lei nº4.574, de 02 de outubro de 2007, que 

dispõe sobre a Revisão do Plano Diretor do Município de Betim; 

 

- Lei nº 6.412, de 12 de setembro de 2018, dispões sobre a Política de Saneamento Básico do 

Município de Betim - Plano Municipal de Saneamento Básico; 

 

- Lei Complementar nº 7, de 28 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Revisão do Plano 

Diretor do Município de Betim; 

 

- Lei Complementar nº 15, de 30 de dezembro de 2021, que dispõe sobre a Revisão do Plano 

Diretor do Município de Betim; 

 

- Lei Complementar nº 16, de 29 de dezembro de 2022, que dispõe sobre a Revisão do Plano 

Diretor do Município de Betim; 

 

- Lei Complementar nº 23, de 11 de março de 2024, que altera o Plano Diretos de Betim e dá 

outras providências. 

 

- Lei Complementar nº 295, de 30 de janeiro de 2020, que disciplina o parcelamento, a ocupação 

e o uso do solo no Município de Contagem; 

 

- Lei Complementar nº 362, de 28 de setembro de 2023, que institui o Plano Diretor do Município 

de Contagem e dá outras providências. 

 

- 295, de 30 de janeiro de 2020, que disciplina o parcelamento, a ocupação e o uso do solo no 

Município de Contagem; 
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5. CARACTERIZA¢ëO DA BARRAGEM DO SISTEMA 
VARGEM DAS FLORES 

5.1. OBJETIVO 

O Sistema Vargem das Flores tem como principal objetivo social assegurar o fornecimento de água para 

consumo humano em quantidades adequadas à população, sendo a importância deste aspecto 

preconizada na Política Nacional de Recursos Hídricos (BRASIL, 1997). Deste modo, a barragem e seu 

reservatório visa atender, especificamente, às necessidades de abastecimento de água da Região 

Metropolitana de Belo Horizonte. 

5.2. LOCALIZAÇÃO 

O Sistema Vargem das Flores está instalado entre os municípios de Betim e Contagem, em Minas 

Gerais, localizado a aproximadamente 29 km de Belo Horizonte, em um terreno de propriedade da 

COPASA, adquirido em 1986, nas coordenadas geogr§ficas 19Ü55ô15ôôS e 44Ü10ô23ôôO. Os principais 

acessos ao empreendimento são as rodovias federais BR-040 e BR-381 e a rodovia estadual LMG-808, 

sendo esta última localizada mais próxima à barragem. Localmente, as principais vias são a Avenida 

Adutora Várzea das Flores, a Rua Várzea das Flores e a Via Expressa de Contagem, conforme pode 

ser observado na Figura 5-1. 
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Figura 5-1 ï Localização do Sistema Vargem das Flores. 



  

 

 

 
 

 

 19  / 48   
 

 

O sistema está inserido em um contexto bastante urbanizado, que compreende a população urbana de 

Betim e Contagem, havendo também, próximo ao reservatório, formações florestais, agricultura e 

pastagem, conforme pode ser observado na Figura 5-2. 

A beleza cênica, as características favoráveis à prática de esportes náuticos e os atrativos das áreas 

marginais da lagoa, associados à sua localização, culminaram na consolidação dos usos múltiplos da 

barragem e seu entorno verificados atualmente. Desde o enchimento do reservatório, além de seu uso 

como fonte de água para o abastecimento público, são crescentes os usos para recreação, irrigação, 

controle de cheias e recepção de águas residuárias diversas (BIO TEIA ESTUDOS AMBIENTAIS, 2018). 

Dessa forma, o sistema sofre alguns conflitos pelo uso da água, considerando que o reservatório também 

é utilizado como balneário, para lazer e esporte náutico. Há, ainda, conflitos pelo uso do solo, já que o 

reservatório não possui área de proteção específica em seu entorno, estando sob a ação de fatores 

negativos à conservação da qualidade de suas águas devido à construção civil e expansão urbana 

descontrolada (BIO TEIA ESTUDOS AMBIENTAIS, 2018). 

A COPASA, em conjunto com as Promotorias de Betim e Contagem e com todos os órgãos de 

fiscalização envolvidos, vem trabalhando com intuito de minimizar a utilização da barragem e seu 

reservatório para outros fins que não seja para o abastecimento público da população. 

A barragem e o reservatório estão localizados na Bacia Hidrográfica do Rio Paraopeba, pertencente à 

Bacia do Rio São Francisco. Os principais corpos hídricos formadores do reservatório são o Ribeirão 

Betim, sendo ele o principal e mais volumoso contribuinte, e os córregos Lage, Batatal, Bela Vista, Morro 

Redondo, Olaria, Água Suja, Cedro, Lagoa, Campo Alegre, Praia, Abóboras, Retiro e seus afluentes 

(Figura 5-3). 

O Ribeirão Betim apresenta IQA classificado como Ruim, e sua poluição provém de diversas fontes, 

sendo as principais: efluentes domésticos e industriais, carga difusa urbana e agrossilvipastoril, 

mineração, natural e acidental (BIO TEIA ESTUDOS AMBIENTAIS, 2018).
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Figura 5-2 ï Uso da Terra no entorno do Sistema Vargem das Flores.
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Figura 5-3 ï Bacias Hidrogr§ficas e principais cursos dô§gua localizados no Sistema Vargem das Flores e entorno.
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5.3. DESCRIÇÃO DO SISTEMA VARGEM DAS FLORES 

O Sistema Vargem das Flores é composto, basicamente, pelas seguintes estruturas: barragem e 

reservat·rio, vertedouro, torre de tomada dô§gua e Esta­«o de Tratamento de Ćgua ï ETA, conforme 

pode ser observado na Figura 5-4, sendo descritos a seguir. 

O Sistema teve sua construção iniciada em 1969 e finalizada em 1972, começando a operar no mesmo 

ano. Foi construída, inicialmente, pela Prefeitura de Contagem, com a finalidade de regularizar a vazão 

do Rio Betim a fim de se evitar inundações, e, posteriormente, viu-se ali um potencial reservatório para 

abastecimento público. O sistema iniciou a operação da Estação de Tratamento de Água ï ETA em 

1979, sendo adquirido pela COPASA em 1986. A aquisição da barragem e reservatório foi registrada em 

escritura, e o escopo da área adquirida corresponde à cota 842,0 m.
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Figura 5-4 ï Sistema Vargem das Flores com suas estruturas. 
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5.3.1. Barragem e Reservatório 

O espelho dô§gua do reservatório possui aproximadamente 5,5 km² e seu volume de água acumulado é 

de aproximadamente 44 milhões de m³ em seu nível normal. Apresenta uma profundidade média de 

10,45 m e o comprimento do seu braço principal é de 7.200 m. A profundidade máxima do reservatório 

® de 20,70 m, sendo que, pr·ximo ¨ torre de tomada dô§gua, ela chega a 18 m. O nível máximo operativo 

normal do reservatório corresponde a 838,78 m e o nível máximo maximorum, que é o nível da lâmina 

d'água mais elevada que o reservatório poderá atingir na ocorrência da cheia, equivale a 841,10 m. 

A barragem, que pode ser observada na Figura 5-5, é composta por terra compactada e apresenta as 

seguintes características: 

- Extensão do barramento: 380,0 m; 

- Cota da crista do barramento: 842,0 m; 

- Altura máxima do barramento: 27,0 m. 

 

Figura 5-5 ï Barragem do Sistema Vargem das Flores. 

Fonte: COPASA. 

5.3.2. Vertedouro 

O vertedouro (Figura 5-6 e Figura 5-7), utilizado para controlar o nível da água do reservatório à 

montante, é do tipo não controlado (no qual a sua geometria é a única forma de controle da vazão), e 

apresenta as seguintes características: 

- Cota da crista: 838,78 m; 

- Volume máximo: 185 m³/s; 

- Nível de operação: 838,78 m. 
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De acordo com o Programa de Segurança de Barragem (COPASA, 2020), o vertedouro de superfície da 

barragem, implantado na ombreira esquerda é formado por duas ogivas laterais com soleira de perfil 

"Creagerò com crista na El. 838,78 m, concordadas por uma terceira ogiva semicircular cuja crista 

encontra-se na EI. 839,98 m. 

O comprimento da soleira das ogivas laterais é de 35 m e da soleira semicircular é de 23 m. Estas ogivas 

descarregam em um canal com 10,50 m de largura, interligado a um bueiro celular composto por duas 

células de 5,00 m de largura por 4,49 m de altura cada uma. A jusante do bueiro existe um canal com 

declividade de 0,17 m/m e cerca de 78 m de comprimento, interligado a bacia de dissipação com 40 m 

de comprimento por 7,50 m de largura. 

5.3.3. Torre de Tomada dôĆgua 

A §gua ® captada pela torre de tomada dô§gua (Figura 5-8 e Figura 5-9), que está a 18 m de 

profundidade. Ela é composta por três comportas laterais de adução de 1.200 x 600 mm e uma frontal 

de descarga de fundo de 1.824 x 1.524 mm, bem como de uma galeria que atravessa o maciço com 

duas tubulações superpostas, sendo a superior de adução e a inferior de descarga de fundo (COPASA, 

2020). 

As comportas de adução, instaladas estrategicamente, possuem alturas diferentes de acordo com a 

qualidade da água nos diversos níveis do lago. A água entra pela comporta e desce por gravidade até a 

estação de tratamento de água. 

5.3.3.1. DADOS DA OUTORGA 

De acordo com a Outorga do Sistema Vargem das Flores, definida pela Portaria nº 1200/2014, vigente 

até 2049, a captação de água permitida é de até 1.390 L/s, garantindo um fluxo residual à jusante de 

295,59 L/s. 

5.3.4. Estação de Tratamento de Água ï ETA 

A Estação de Tratamento de Água ï ETA, componente do Sistema Vargem das Flores, possui 

capacidade nominal de operação de 1.300 L/s e pode abastecer cerca de 730.000 habitantes por dia. 

Ela é composta por unidades convencionais de tratamento de água, sendo eles: oxidação, coagulação, 

floculação, flotação, desinfecção, fluoretação e filtração. 
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Figura 5-6 ï Vista do Vertedouro da barragem do Sistema Vargem das Flores.
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Figura 5-7 ï Layout do projeto do Vertedouro do Sistema Vargem das Flores.  

Fonte: COPASA, 2022. 
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Figura 5-8 ï Vista geral da Torre de Tomada dôĆgua da barragem do Sistema Vargem das Flores. 
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Figura 5-9 ï Layout do projeto da Torre de Tomada dôĆgua do Sistema Vargem das Flores. 

Fonte: COPASA, 2022. 
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5.4. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS DO SISTEMA 
VARGEM DAS FLORES 

Considerando se tratar de um sistema já em operação, as atividades realizadas pela COPASA, através 

de sua estrutura operacional, abrangem: 

¶ Supervisionar, comandar e executar a operação do reservatório em qualquer situação; 

¶ Coordenar, controlar, comandar e executar a operação do reservatório nas situações de 

operação hidráulica do reservatório para as situações de Alerta e Emergência; 

¶ Caracterizar a situação de operação do reservatório e formalizar toda a mudança de situação; 

¶ Supervisionar os níveis do reservatório, as vazões vertidas, e afluente médias e registrar os 

referidos dados, na frequência estabelecida (diária); 

¶ Registrar dados adicionais referentes à condição de operação do reservatório, objetivando uma 

melhor operação de controle de cheias; 

¶ Registrar as indisponibilidades, limitações e verificações de restrições ocorridas ou prestes a 

ocorrer, que afetem a operação do reservatório; e 

¶ Realizar análise de curto prazo da evolução dos níveis e vazões do reservatório, alertando o 

responsável pela segurança da barragem sempre que a situação divergir da programada. 

Em relação aos serviços de manutenção da barragem, que têm como objetivo assegurar que o seu 

maciço principal, suas estruturas associadas e equipamentos existentes sejam mantidos em condições 

totalmente operacionais e seguras, informa-se que eles são norteados e executados em função do 

conteúdo dos relatórios de inspeção de rotina, e incluem, basicamente: 

¶ Calibração e testes de equipamentos; 

¶ Manutenção dos equipamentos elétricos, mecânicos e hidráulicos; 

¶ Corte e conservação dos gramados; 

¶ Roçada do talude de jusante da barragem, permitindo maior visibilidade e segurança. Esta 

atividade deve contemplar o corte das árvores, o acerto das gramíneas e a remoção/tratamento 

de cupinzeiros e formigueiros existentes no talude; 

¶ Recomposição e regularização do enrocamento de proteção do talude de montante; 

¶ Desobstrução e limpeza de canaletas de drenagem; 

¶ Remoção de entulhos e obstruções nos dispositivos de descarga da barragem; 

¶ Tratamentos do concreto (fissuras, rachaduras, carbonatação, ferragem exposta, trincas, 

deterioração da superfície do concreto, juntas danificadas, ou corrosão de armaduras); 

¶ Recuperação de corrosão e vazamentos nas tubulações; 

¶ Reparação dos acessos aos equipamentos, guarda-corpo, estruturas associadas, e à 

instrumentação da barragem; 

¶ Recuperação de pinturas; 

¶ Reaterro de erosões superficiais; 

¶ Remoção de entulhos e obstruções nas diversas partes da barragem; 

¶ Desobstrução do medidor de vazão existente; 

¶ Remoção de material flutuante no reservatório; 

¶ Recuperação de vedações; 

¶ Manutenção dos instrumentos de auscultação da barragem; 

¶ Manutenção das cercas de proteção; e 

¶ Manutenção dos acessos existentes e a serem implantados. 

A regra operativa do reservatório para acomodação de cheias em períodos de chuva consiste em: 
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¶ Independente das condições do nível do reservatório de Vargem das Flores, é mantida a vazão 

mínima residual de 300,00 L/s durante todo o ano, sendo que este valor não será considerado 

como descarga; 

¶ Para o período chuvoso: 

Á Quando o reservatório atingir 90% de sua capacidade, será aberta a válvula dispersora, 

drenando aproximadamente 400 L/s; 

Á Quando o reservatório atingir 92% de sua capacidade, será aberto registro de 400 mm, 

drenando aproximadamente 400 L/s; 

Á Quando o reservatório atingir 93% de sua capacidade, serão abertos dois registros de 150 

mm cada, drenando aproximadamente 300 L/s; 

Á Quando o reservatório atingir 95% de sua capacidade, é ligada a balsa flutuante, drenando 

aproximadamente 600 L/s. 

A capacidade total de drenagem do reservatório Vargem das Flores, com a estrutura atual é de 3.400 

L/s, considerando 1.400 L/s de volume para tratamento, 300 L/s de volume residual e 1.700 L/s das 

descargas. 

5.4.1. Estimativa de Vida Útil 

O estudo de avaliação da vida útil da Barragem do Sistema Vargem das Flores, realizado em 2018, pela 

Fundação COPPETEC, foi feito considerando como referência os seguintes cenários de uso do solo: 

a) CENÁRIO PASSADO: utilizado para entender os impactos produzidos pelos padrões de 

ocupação da bacia sobre o reservatório no decorrer dos anos; 

b) CENÁRIO ATUAL: utilizado como base de comparação na estimativa dos cenários futuros. 

Tal cenário contém o atual uso do solo, a infraestrutura existente para coleta e tratamento de esgotos 

e a drenagem pluvial; 

c) CENÁRIO FUTURO 1 ï MACROZONEAMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELO 

HORIZONTE ï RMBH: utilizado para entender os impactos futuros do uso do solo segundo a 

regulamentação e as ações de requalificação previstas no Macrozoneamento da RMBH; 

d) CENÁRIO FUTURO 2 ï PLANO MUNICIPAL DE CONTAGEM: utilizado para entender os 

impactos futuros do uso do solo segundo a proposta da Prefeitura Municipal de Contagem. 

A estimativa da vida útil foi realizada a partir da modelagem de erosão de solos, com base na equação 

universal de perda de solos, e na estimativa de aportes de sedimentos ao reservatório. Ressalta-se que 

o cenário passado foi utilizado para ajustar o modelo de produção de sedimentos na bacia e acumulação 

de sedimentos no reservatório. O resultado do estudo pode ser observado na Figura 5-10. 
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Figura 5-10 - Indicação da vida útil do Reservatório Vargem das Flores a partir das curvas com os volumes de 

sólidos depositados ao longo do tempo para cada cenário. 

 

Conforme pode ser observado na Figura 5-10, o Cenário Futuro 2 (Plano Municipal de Contagem) é o 

mais crítico para a operação da barragem, com uma estimativa de vida útil de 23 anos (2041). Este 

cenário prevê a urbanização de grande parte da bacia, o que demonstrou um enorme potencial para a 

geração de sedimentos. Diante disso, é necessário avaliar as alterações previstas no Plano Diretor de 

Contagem, com vistas a reduzir os impactos que o processo de expansão urbana de grande porte pode 

trazer ao reservatório, especialmente no que tange ao incremento nos processos erosivos e ao 

assoreamento do reservatório. 

O cenário que proporciona maior vida útil ao sistema é o Cenário Futuro 1 (Macrozoneamento da RMBH), 

que contempla uma urbanização mais controlada e a preservação de áreas de floresta. Caso seja 

adotado o macrozoneamento previsto para a RMBH, o sistema terá mais 71 anos até perder todo o 

espelho dô§gua do reservat·rio, o que representaria uma vida ¼til 3 vezes superior ¨quele oferecido pelo 

Cenário Futuro 2. 

De acordo com esse estudo, as modificações no uso do solo da bacia impactam diretamente na vida útil 

Da Barragem do sistema Vargem das Flores, sendo necessária a intervenção considerando o controle 

da urbanização à montante e medidas de conservação ambiental da bacia já em desenvolvimento, além 

da possibilidade de recuperação de áreas degradadas na barragem e seu reservatório, como por 

exemplo, o local conhecido como ñCratera da Luaò, que possui solo exposto onde ocorre o carreamento 

de sedimentos para o reservatório. 
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5.4.2. Projetos Existentes 

A bacia hidrográfica de Vargem das Flores, conjunto de terras delimitadas pelos divisores de água e 

drenadas por um rio principal, seus afluentes e subafluentes, possui 121 km² e abrange os municípios 

de Contagem e Betim, onde se deu o barramento. Pensando na conservação e sustentabilidade da bacia 

hidrográfica, a COPASA realiza ações de cunho ambiental junto aos produtores rurais, tais como o 

cercamento de nascentes, o plantio de árvores, a construção de bolsões e terraciamento, através do 

Programa Pro-Mananciais, programa socioambiental da COPASA de proteção e recuperação de 

mananciais. 

Também são realizadas inspeções de monitoramento de uso e ocupação do solo e dos recursos hídricos. 

Em caso de constatação de intervenções ambientais, os órgãos de fiscalização são acionados para que 

sejam tomadas devidas providências. 

5.4.3. Mão de Obra 

A qualificação e o quantitativo de mão de obra utilizada na manutenção e monitoramento do Sistema 

Vargem das Flores podem ser observados no Quadro 5-1. 

Quadro 5-1 ï Qualificação e quantitativo de mão de obra da barragem. 

MÃO DE OBRA QUANTIDADE 

Engenheiro Responsável 1 

Técnico em Meio Ambiente Pleno 1 

Técnico em Meio Ambiente ï Oficial de 

Macromanutenção 
1 

Fonte: COPASA, 2022. 
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6. CRIT£RIOS LOCACIONAIS DO ENQUADRAMENTO 

A Resolução CONAMA nº 237/1997, que estabelece critérios e procedimentos para obtenção de 

Licenciamento Ambiental como instrumento da gestão ambiental, especifica os empreendimentos 

sujeitos ao licenciamento ambiental, dentre os quais incluem-se as Obras Civis ï Barragens e Diques, 

que caracteriza a Barragem do Sistema Vargem das Flores. 

A Lei Complementar nº 140/2011 define as normas para a cooperação entre a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios nas ações administrativas decorrentes do exercício da competência 

comum relativas à proteção das paisagens naturais notáveis, do meio ambiente, ao combate à poluição 

em qualquer de suas formas e à preservação das florestas, da fauna e da flora. Dentre as ações de 

cooperação, está o licenciamento ambiental, e, nesse sentindo, considerando o fato de que a localização 

da barragem estar em dois municípios de Minas Gerais, Betim e Contagem, o licenciamento ambiental 

do empreendimento pode ser de competência do estado. 

Em âmbito estadual, o processo de licenciamento será realizado sob condução da Secretaria de Estado 

de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Minas Gerais (SEMAD/MG), conforme disposto 

no Decreto Estadual nº 47.383/2018. Para tanto, deve-se considerar a Deliberação Normativa (DN) 

COPAM nº 217/2017, que estabelece critérios para classificação, segundo o porte e potencial poluidor, 

bem como os critérios locacionais a serem utilizados para definição das modalidades de licenciamento 

ambiental de empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais. 

Considerando que a Barragem do Sistema Vargem das Flores já se encontra em operação e não possui 

licenciamento, conforme estabelecido pela DN COPAM nº 217/2017, este ocorrerá de forma corretiva, 

tendo início na etapa correspondente ao estágio em que se encontra, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis. Com base nisso, a COPASA iniciou o processo de Licença de Operação Corretiva 

para a Barragem do Sistema Vargem das Flores através do requerimento de licença/processo técnico 

nº 02043/2019, com emissão do FOB nº 0060209/2019. 

Segundo o estabelecido pela DN, a barragem é uma das atividades sujeitas ao licenciamento ambiental, 

de código E-03-01-8 (Barragem de acumulação de água para abastecimento público, industrial e na 

mineração ou para perenização), e, para a regularização corretiva, devem ser analisados os critérios 

locacionais de enquadramento, bem como os fatores de restrição e vedação. 

A DN COPAM nº 217/2017, em seu Art. 6º, inciso I, define que os critérios locacionais de enquadramento 

se referem à relevância e à sensibilidade dos componentes ambientais. Assim, as atividades são 

enquadradas de acordo com sua localização em relação às áreas de restrição ambiental, estabelecendo 

a estas pesos 1 ou 2. 

Sendo assim, foi verificada a incidência dos 11 critérios locacionais de enquadramento na área da 

Barragem do Sistema Vargem das Flores por meio dos dados georreferenciados disponibilizados no 

sistema informatizado da Infraestrutura de Dados Espaciais do IDE-Sisema, conforme orientação da DN 

COPAM nº 217/2017 (Quadro 6-1). 

Quadro 6-1 ï Critérios Locacionais de enquadramento abrangidos pela Barragem e Reservatório do Sistema 

Vargem das Flores. 

CRITÉRIOS LOCACIONAIS DE 

ENQUADRAMENTO 
PESO APLICABILIDADE NA ÁREA 

Localização prevista em Unidade de 

Conservação de Proteção Integral, nas 

hipóteses previstas em Lei. 

2 Não 
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CRITÉRIOS LOCACIONAIS DE 

ENQUADRAMENTO 
PESO APLICABILIDADE NA ÁREA 

Supressão de vegetação nativa em 

áreas prioritárias para conservação, 

considerada de importância biológica 

ñextremaò ou ñespecialò, exceto §rvores 

isoladas. 

2 Não 

Supressão de vegetação nativa, 

exceto árvores isoladas. 
1 Não 

Localização prevista em zona de 

amortecimento de Unidade de 

Conservação de Proteção Integral, ou 

na faixa de 3 km do seu entorno 

quando não houver zona de 

amortecimento estabelecida por Plano 

de Manejo; excluídas as áreas 

urbanas. 

1 Não 

Localização prevista em Unidade de 

Conservação de Uso Sustentável, 

exceto APA. 

1 Não 

Localização prevista em Reserva da 

Biosfera, excluídas as áreas urbanas. 
1 Sim 

Localização prevista em Corredor 

Ecológico formalmente instituído, 

conforme previsão legal. 

1 Não 

Localização prevista em áreas 

designadas como Sítios Ramsar. 
2 Não 

Localização prevista em área de 

drenagem a montante de trecho de 

curso dô§gua enquadrado em classe 

especial. 

1 Não 

Captação de água superficial em Área 

de Conflito por uso de recursos 

hídricos. 

1 Não 

Localização prevista em área de alto 

ou muito alto grau de potencialidade 

de ocorrência de cavidades, conforme 

dados oficiais do CECAV-ICMBio. 

1 Não 

 

Conforme pode ser observado no Quadro 6-1, foi verificada a incidência de um critério locacional de 

enquadramento, já que o reservatório possui localização prevista nas zonas de amortecimento das 

Reservas da Biosfera da Mata Atlântica e da Serra do Espinhaço. Ainda que parte do reservatório que 

integra o Sistema Vargem das Flores esteja localizado na área urbana do município de Contagem, a 

parcela que está localizada em Betim não é classificada como área urbana de acordo com o seu Plano 

Diretor, o que configura a incidência deste critério locacional na área do reservatório. 
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Ressalta-se que o sistema está localizado na Área de Proteção Ambiental ï APA Estadual de Vargem 

das Flores, o que não configura um critério de restrição ambiental, conforme estabelecido pela DN 

COPAM nº 217/2017. 

O sistema também está inserido na Área de Proteção Especial ï APE Estadual Bacia Hidrográfica do 

Reservatório de Vargem das Flores, entretanto, de acordo com a Lei Federal nº 9.985/2000, as APEs 

não são elencadas como Unidades de Conservação. Vale notar, ainda, que essa APE foi revogada pelo 

Decreto Estadual nº 48.852, de 27 de junho de 2024. 

Além dos critérios locacionais de enquadramento, a DN COPAM nº 217/2017 estabelece os fatores de 

restrição ou vedação, que não conferem peso para fins de enquadramento dos empreendimentos, 

devendo ser considerados na abordagem dos estudos ambientais a serem apresentados. Os fatores de 

restrição incidentes na área da barragem são apresentadas no Quadro 6-2. 

Quadro 6-2 ï Fatores de restrição ou vedação abrangidos pela Barragem do Sistema Vargem das Flores. 

FATOR TIPO DE RESTRIÇÃO OU VEDAÇÃO 
APLICABILIDADE 

NA ÁREA 

Área de Preservação 

Permanente ï APP (Lei Estadual 

n.º 20.922, de 16 de outubro de 

2013) 

Vedada a intervenção e/ou supressão nos 

termos especificados, ressalvados os casos 

legalmente permitidos. 

Não 

Área de restrição e controle de 

uso de águas subterrâneas 

(Aprovada Deliberação 

Normativa Conjunta COPAM-

CERH, em reunião realizada no 

dia 14.09.2017) 

Restrita a implantação de empreendimentos 

que dependam de utilização de água 

subterrânea, conforme atos específicos. 

Não 

Área de Segurança 

Aeroportuária ï ASA (Lei Federal 

n.º 12.725, de 16 de outubro de 

2012) 

Restrito o uso e ocupação em função da 

natureza atrativa de fauna na área circular do 

território de um ou mais municípios, definida 

a partir do centro geométrico da maior pista 

do aeródromo ou do aeródromo militar, com 

20 km (vinte quilômetros) de raio. 

Sim 

Bioma Mata Atlântica (Lei nº 

11.428, de 22 de dezembro de 

2006) 

Vedado o corte e/ou a supressão de 

vegetação nativa primária ou secundária em 

estágio médio ou avançado de regeneração, 

exceto árvores isoladas nos ternos 

especificados, ressalvados os casos 

legalmente permitidos. 

Não 

Corpos d'água de Classe 

Especial (Resolução Conama n.º 

430, de 13 de maio de 2011 e 

Deliberação Normativa Conjunta 

COPAM/CERH-MG nº 01, de 05 

de maio de 2008) 

Vedado o lançamento ou a disposição nos 

termos especificados, inclusive de efluentes 

e resíduos tratados. Nas águas de Classe 

Especial deverão ser mantidas as condições 

naturais do corpo dô§gua. 

Não 

Rio de Preservação Permanente 

(Lei Estadual nº 15.082, de 27 de 

abril de 2004) 

Vedada a modificação no leito e das 

margens, revolvimento de sedimentos para a 

lavra de recursos minerais nos termos 

especificados, ressalvados os casos 

legalmente permitidos. 

Não 



  

 

 
 
 

 

 37  / 48   
 

 

FATOR TIPO DE RESTRIÇÃO OU VEDAÇÃO 
APLICABILIDADE 

NA ÁREA 

Terras Indígenas (Portaria 

Interministerial n.º 60, de 24 de 

março de 2015, do Ministério do 

Meio Ambiente,  da Justiça, da 

Cultura e da Saúde) 

Localização restrita em faixas de 3 km (três 

quilômetros) para dutos, 5 km (cinco 

quilômetros) para ferrovias e linhas de 

transmissão, 8 km (oito quilômetros) para 

portos, mineração e termoelétricas, 10 km 

(dez quilômetros) para rodovias ou 15 km 

(quinze quilômetros) para UHEs e PCHs a 

partir dos limites de Terras Indígenas. 

Não 

Vedada a implantação ou operação de 

atividade ou empreendimento em Terra 

Indígena, ressalvados os casos previamente 

autorizados pela Fundação Nacional do Índio 

ï FUNAI. 

Terra Quilombola (Portaria 

Interministerial n.º 60, de 24 de 

março de 2015, do Ministério do 

Meio Ambiente,  da Justiça, da 

Cultura e da Saúde) 

Localização restrita em faixas de 3 km (três 

quilômetros) para dutos, 5 km (cinco 

quilômetros) para ferrovias e linhas de 

transmissão, 8 km (oito quilômetros) para 

portos, mineração e termoelétricas, 10 km 

(dez quilômetros) para rodovias ou 15 km 

(quinze quilômetros) para UHEs e PCHs a 

partir dos limites de Terra Quilombola. 

Não 

Vedada a implantação ou operação de 

atividade ou empreendimento em Terra 

Quilombola, ressalvados os casos 

previamente autorizados pela Fundação 

Cultural Palmares ï FCP. 

Unidade de Conservação de 

Proteção Integral (Lei Federal n.º 

9.985, de 18 de julho de 2000) 

Vedada a implantação de atividade ou 

empreendimento em Unidade de 

Conservação de Proteção Integral, 

ressalvados os casos legalmente permitidos. 

Não 

 

Conforme pode ser observado no Quadro 6-2, o sistema apresenta um fator de restrição por estar 

inserida em duas Áreas de Segurança Aeroportuária, sendo elas do Aeroporto Carlos Prates e do 

Aeroporto Pampulha/Carlos Drummond de Andrade. Dessa forma, a DN COPAM nº 217/2017 define 

que é restrito o uso e ocupação na área em função da natureza atrativa de fauna do aeródromo. 

Ainda que a Barragem do Sistema Vargem das Flores englobe a Área de Preservação Permanente ï 

APP do reservatório, não haverá intervenção nessa área, não configurando, dessa forma, um fator de 

restrição. Além disso, parte do sistema está inserido no Bioma Mata Atlântica, entretanto, considerando 

a fase atual do projeto, não haverá supressão da vegetação, o que também não configura um fator de 

restrição.
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7. ĆREAS DE INFLUąNCIA 

A Resolução CONAMA nº 001/1986, que estabelece as definições, responsabilidades, os critérios 

básicos e as diretrizes gerais para uso e implementação da Avaliação de Impacto Ambiental como um 

dos instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente, traz o seguinte em seu artigo 5º: 

ñArtigo 5Ü - O estudo de impacto ambiental, além de atender à legislação, em especial 

os princípios e objetivos expressos na Lei de Política Nacional do Meio Ambiente, 

obedecerá às seguintes diretrizes gerais: 

... 

III - Definir os limites da área geográfica a ser direta ou indiretamente afetada pelos 

impactos, denominada área de influência do projeto, considerando, em todos os 

casos, a bacia hidrográfica na qual se localiza; 

IV - Considerar os planos e programas governamentais, propostos e em implantação 

na §rea de influ°ncia do projeto, e sua compatibilidade.ò 

No caso específico da Barragem do Sistema Vargem das Flores, em funcionamento desde 1973, boa 

parte dos impactos resultantes da implantação e da fase inicial de operação não são mais detectáveis, 

diante da relativa estabilidade do reservatório em termos de variáveis físicas, químicas e biológicas. 

Portanto, no âmbito dos estudos voltados para a obtenção da Licença de Operação Corretiva (LOC), a 

definição das áreas de influência está fortemente atrelada ao uso e ocupação do solo do entorno do 

reservatório e ao seu regime operativo. 

7.1. Área Diretamente Afetada ï ADA 

A Área Diretamente Afetada ï ADA do projeto Barragem Sistema Vargem das Flores engloba a 

infraestrutura instalada necessária à sua operação, e, sendo assim, compreende a área do reservatório, 

considerando o efeito remanso e a respectiva Área de Preservação Permanente (APP), a barragem, 

vertedouro e suas estruturas, conforme definição apresentada no Termo de Referência DTE / SPDA / 

USCA 005/2022 (COPASA, 2022). 

A ADA do projeto Sistema Vargem das Flores está representada na Figura 5-4.
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Figura 7-1 ï Área Diretamente Afetada do projeto Barragem do Sistema Vargem das Flores.
















